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<!ID69216-0> LEI No- 11.200, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Altera a denominação do Porto de Sepetiba, no Estado do Rio de Janeiro, para
Porto de Itaguaí.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O Porto de Sepetiba, localizado na baía de mesmo nome, no Município de Itaguaí,
Estado do Rio de Janeiro, passa a denominar-se “Porto de Itaguaí”.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Alencar Gomes da Silva
Alfredo Nascimento

<!ID69218-0> LEI No- 11.201, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Fixa os valores dos soldos dos militares das Forças Armadas.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os soldos dos militares das Forças Armadas, a partir de 1º de outubro de 2005, são os
estabelecidos na Tabela constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogadas a Tabela I do Anexo I da Medida Provisória no 2.215-10, de 31 de
agosto de 2001, e a Lei no 11.008, de 17 de dezembro de 2004.

Brasília, 24 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Alencar Gomes da Silva
Paulo Bernardo Silva

<!ID69217-0>

ANEXO

Posto ou Graduação

Soldo
a partir de 1o de
outubro de 2005

(R$)
1. OFICIAIS-GENERAIS

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro
5.595,00

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro
5.334,00

Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro
5.100,00

2. OFICIAIS SUPERIORES

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel
4.653,00

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel
4.464,00

Capitão-de-Corveta e Major
4.269,00

3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS

Capitão-Tenente e Capitão
3.357,00

4. OFICIAIS SUBALTERNOSE

P r i m e i r o - Te n e n t e
3.132,00

S e g u n d o - Te n e n t e
2.796,00

5. PRAÇAS ESPECIAISE

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial
2.610,00

Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia
(último ano)

507,00

Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro de Formação de Ofi-
ciais da Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva

4 11 , 0 0

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (último
ano) e Aluno da Escola de Formação de Sargentos

372,00

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (demais
anos) e Grumete

366,00

Aprendiz-Marinheiro
288,00

6. PRAÇAS GRADUADAS

Suboficial e Subtenente
2.349,00

P r i m e i r o - S a rg e n t o
2.049,00

S e g u n d o - S a rg e n t o
1.749,00

Te r c e i r o - S a rg e n t o
1.419,00

Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor
990,00

Cabo (não engajado)
225,00

7. DEMAIS PRAÇAS

Taifeiro de 1a Classe
933,00

Taifeiro de 2a Classe
858,00

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1a Classe (especializados,
cursados e engajados), Soldado-Clarim ou Corneteiro de 1a Classe e Soldado
Pára-Quedista (engajado)

672,00

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1a Classe (não especializado)
e Soldado-Clarim ou Corneteiro de 2a Classe, Soldado do Exército e Soldado de
2a Classe (engajado)

561,00

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 2a Classe
(não engajado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro de 3a Classe

189,00

<!ID68996-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.020, DE 2005(*)

Aprova o texto do Protocolo Complementar
ao Acordo-Quadro entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da
República Popular da China sobre Coope-
ração em Aplicações Pacíficas de Ciência e
Tecnologia do Espaço Exterior para a Con-
tinuidade do Desenvolvimento Conjunto de
Satélites de Recursos Terrestres, assinado
em Brasília, em 27 de novembro de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo Complementar ao

Acordo-Quadro entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da República Popular da China sobre Cooperação em Apli-
cações Pacíficas de Ciência e Tecnologia do Espaço Exterior para a
Continuidade do Desenvolvimento Conjunto de Satélites de Recursos
Terrestres, assinado em Brasília, em 27 de novembro de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Na-
cional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Pro-
tocolo Complementar, bem como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de novembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de
27/7/2005.

<!ID68997-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.021, DE 2005(*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e
Assistência Jurisdicional em Matéria Civil,
Comercial, Trabalhista e Administrativa en-
tre os Estados Partes do Mercosul, Repúbli-
ca da Bolívia e República do Chile, assinado
em Buenos Aires, em 5 de julho de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação e

Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e
Administrativa entre os Estados Partes do Mercosul, República da
Bolívia e República do Chile, assinado em Buenos Aires, em 5 de
julho de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de novembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
27/7/2005.
<!ID68998-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.022, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO
ALIANÇA a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Arco Verde,
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 746,

de 19 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação e Movimento
Comunitário Aliança a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Arco
Verde, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de novembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID68999-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.023, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE DESTERRO a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Quiterianópolis, Estado
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 657,

de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de
Desterro a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Quiterianópolis,
Estado do Ceará.

Atos do Congresso Nacional
.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.023, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE DESTERRO a
executar serviço de radiodifusão comuni-
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Atos do Congresso Nacional
.
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